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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 477/2022 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o contido no Processos Administrativo SEI nº  0009802-49.2022.6.02.8000

 

RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Comissão de Planejamento com vistas à contração de solução de conexão de dados entre 
o TRE-AL e os cartórios eleitorais/escritórios remotos do Estado, consoante Documento de Oficialização de 
Demanda nº11/2022 , cujos membros representantes das unidades demandante e administrativa, serão, 
respectivamente, o Coordenador de Infraestrutura e o servidor Lucas Clementino dos Santos, lotado na 
Assessoria de Gestão de Contratos - AGC.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DESEMBARGADOR OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PRESIDENTE

 

Maceió, 12 de outubro de 2022.
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